
 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

SETOR REQUISITANTE 

(Unidade/Setor/Departamento): 

SEMTEC 

Responsável pela demanda: ANA CLAUDIA ELOY FOLETTO 

E-mail: setur@guaira.pr.gov.br 

Matrícula/ato de nomeação: Dec. 034/2025 

Telefone (44) 3642-4426 

 

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA: 
 
Contratação de empresa para manutenção de trator giro zero pertencente a frota da Diretoria de 
Turismo. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO; 
 
A contratação de uma empresa para manutenção de tratores se faz necessária para serviços 
futuros evitando gastos maiores como a aquisição de um trator novo. 

 
3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS/OBRA A SER CONTRATADA: 
 
Será necessário a contratação de: 
1 bomba de óleo 
4 óleos havoline texaco 
1 silicone vermelho wb 
1 filtro de óleo hidr 
1 engrenagem  
1 elemento filtro ar 
1 eixo de comando 
1 filtro gás  
1 mão de obra mecânica 
1 lavagem ecológica de tratores 
 
4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS/OBRA/ENTREGA DO BEM: 
 
07 (sete) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
 
5. INDICAÇÃO DO (S) MEMBRO (S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENO* 

 

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA/ATO DE 
NOMEAÇÃO 

LOTAÇÃO 

PAUAL DE MATOS 
AULER 

DIRETORA DE 
TURISMO 

DEC. 036/2025 DIRETORIA DE 
TURISMO 

RODRIGO SOARES 
MENEZES 

ASSESSOR DA 
SECRETÁRIA DE 
TUR/ESP/CUL 

DEC. 039/2025 DIRETORIA DE 
TURISMO 



 

 
 

 
6. DECLARAÇÕES* 

 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E PELA INDICAÇÃO 
DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que os servidores indicados reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, conforme disposto no art. 22, § 1º, 
IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

DECLARO que estou ciente da minha indicação para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação referente à aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim 
conferidas, conforme disposto no art. 22, § 2º, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

 
 
ATENÇÃO: 
 
Este documento deve ser assinado: 
a) Pelo responsável pela formalização da demanda ou pelos membros da Equipe de 

Planejamento da Contratação, no caso de demanda de serviços; 
 
b) Pela autoridade máxima da unidade demandante 
 

 
 
 

Guaíra/PR, 07 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
 

Paula de Matos Auler 
Diretora de Turismo 

 
 
 
 

 
_______________________________________________________ 

 

Ana Claudia Eloy Foletto 
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 

 


